
DESPACHO 

Trata-se de manifestação encaminhada à Câmara Municipal contendo notícia de fatos que, em tese, 
podem configurar infração disciplinar parlamentar.

Examinados os elementos constantes do expediente, verifica-se a presença de indícios mínimos 
que justificam a apuração no âmbito disciplinar, nos termos do disposto nos arts. 14 e 15 da 
Resolução nº 26/2021, que institui o Código de Ética e Decoro Parlamentar da Câmara 
Municipal de Itapevi.

Diante disso, a Mesa Diretora determina o encaminhamento dos autos à Comissão de Ética e 
Decoro Parlamentar, para que promova a abertura do competente processo disciplinar e adote as 
providências previstas no Código de Ética, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

Cumpra-se.

Itapevi, 24 de março de 2026.
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Membro D

iv
er

so
s 

N
º 

25
/2

02
6 

- 
 D

oc
um

en
to

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 e

m
 2

4/
03

/2
02

6.
 P

R
O

T
O

C
O

LO
 8

80
8/

20
26

 -
 2

4/
03

/2
02

6 
15

:4
1 

- 
. P

ar
a 

ve
r 

o 
ar

qu
iv

o 
or

ig
in

al
 a

ce
ss

e
ht

tp
://

si
av

e.
ca

m
ar

ai
ta

pe
vi

.s
p.

go
v.

br
/S

in
o.

S
ia

ve
/d

oc
um

en
to

s/
au

te
nt

ic
ar

e 
in

fo
rm

e 
a 

ch
av

e:
 8

07
4-

9N
96

-5
G

84
-D

12
F



MARIZA MARTINS BORGES 
Membro
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Câmara Municipal de Itapevi, 24 de março de 2026

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=80749N965G84D12F, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: 8074-9N96-5G84-D12F
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